
 
 
P_O_R_T_A_R_I_A___Nº 1.283/2010 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeiran-
tes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.463/2003, autorizou o 
funcionamento da UNIÃO NORTE DO PARANÁ – UNOPAR, no 
imóvel objeto da Matrícula nº 1.459, do CRI local, do qual o Municí-
pio tem a posse e discute judicialmente a propriedade, 

 
CONSIDERANDO que em 29/04/2005, através da Lei Municipal nº 
2.553/2005, o Município concedeu isenção de impostos a UNIVER-
SIDADE NORTE DO PARANÁ – UNOPAR, por um período de 10 
(dez) anos condicionado a concessão por parte da UNOPAR de 
desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor bruto das 
mensalidades escolares dos servidores, cônjuges e filhos dos servido-
res da administração direta e indireta do Município de Bandeirantes 
e do seu Legislativo Municipal, tendo sido em decorrência desta lei 
firmado um convênio entre o Município e aquela Universidade, 

 
CONSIDERANDO que embora a atual Administração não tenha 
firmado qualquer modificação ou alteração a esse convênio, mas 
desde o inicio considerou que seria mais justo que esse benefício de 
desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor bruto das 
mensalidades escolares fosse estendido e concedido a todos os Mu-
nícipes de Bandeirantes, 

 
CONSIDERANDO que até o presente momento a UNIVERSIDA-
DE  NORTE  DO  PARANA – UNOPAR vem concordando com 
essa concessão do desconto de 50% (cinquenta por cento) da mensa-
lidade a todos os alunos regularmente matriculados e residentes no 
Município de Bandeirantes, 
 
CONSIDERANDO que a UNIVERSIDADE NORTE DO PARA-
NA – UNOPAR alega que em sendo mantido esse desconto para o 
segundo semestre deste ano gerará uma insustentabilidade econômi-
ca, o que poderá até inviabilizar a continuidade da mesma em nosso 
Município, e 

 
CONSIDERANDO a necessidade pública urgente e emergente de se 
chegar a um consenso afim de não causar prejuízos aos munícipes de 
Bandeirantes que estão matriculados naquela instituição, 

 
 
 R E S_O_L_V_E 

 
 

Art. 1º -  Nomear uma comissão mista, representativa para que elabo-
rem um estudo visando buscar uma equação que venha dentro dos parâmetros da legalidade atender aos anseios 
dos alunos da UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA – UNOPAR que são residentes no Município de Ban-
deirantes, sendo essa comissão assim formada:- 

 
a) Representante do Poder Executivo Municipal – DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO; 
b) Representante do Pode Legislativo Municipal – DR. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA; 
c) Representante do Diretório Acadêmico dos Alunos da UNOPAR – Acadêmico MOUHAMED ABOU-

HEZ MARCONE; 



d) Representante do Sindicato dos Servidores Público Municipal – JOSÉ CARLOS MORAES; 
e) Representante da Universidade Norte do Paraná – DR. JOSÉ MARIA VAZZI; 
f) Representante dos alunos que são servidores públicos municipais – Acadêmico – RONALDO CESAR 

MENGATO; 
g) Representante dos alunos que são servidores da autarquia Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE – 

Acadêmico RONALDO RAIMUNDO DE MIRANDA; 
h) Representante dos alunos que não estão abrangidos pelo benefício constante da Lei Municipal n. 

2.553/2005, Acadêmico ROMEU LUIZ FURLAN; 
 
Parágrafo Único -  Devera a comissão comunicar a sua instalação ao 

Ministério Público Estadual, através do Núcleo Regional de Trabalho de Proteção ao Patrimônio Público do Nor-
te Pioneiro, e convidar a ilustre Promotora daquele Núcleo DRA. KELE CRISTINA DIOGO BAHENA para 
participar dos trabalhos. 

 
Art. 2º - A comissão devera efetuar sua primeira reunião de instala-

ção no prazo máximo de 10 (dez) dias, nela elegendo o seu presidente e secretario, devendo entregar relatório 
completo e minucioso até o dia 31 de julho de 2.010. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 07 de julho de 2010. 
 
 
      Celso Benedito da Silva 
             Prefeito Municipal 
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